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 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 16 de Março de 2022, às 09:15 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE SAO BERNARDINO                       , reuniram-se os membros da
Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  227/2021, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  35/2022, Licitação nº 23/2022 - PR, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as
propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DO PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICO DA COMUNICAÇÃO, GESTÃO, PADRONIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE CONTEÚDO PARA MÍDIAS SOCIAIS DA
INSTITUIÇÃO, COM INCLUSÃO DE PRODUÇÃO DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS, INCLUINDO ROTEIRIZAÇÃO, CAPTAÇÃO DE
IMAGENS, TRILHA, LOCUÇÃO, EDIÇÃO E FINALIZAÇÃO, CRIAÇÃO DE ARTES GRÁFICAS E POSTS PARA CAMPANHAS
INFORMATIVAS, ORIENTATIVAS E DIAGRAMAÇÃO DE INFORMATIVO TRIMESTRAL DAS OBRAS E AÇÕES PARA O MUNICÍPIO.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  32/2022    (Sequência: 1)

Parecer da Comissão: ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO    PROCESSO LICITATÓRIO N. 35/2022  PREGÃO
PRESENCIAL N. 23/2022  OBJETO: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DA COMUNICAÇÃO, GESTÃO,
PADRONIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE CONTEÚDO PARA MÍDIAS SOCIAIS DA INSTITUIÇÃO, COM INCLUSÃO DE
PRODUÇÃO DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS, INCLUINDO ROTEIRIZAÇÃO, CAPTAÇÃO DE IMAGENS, TRILHA,
LOCUÇÃO, EDIÇÃO E FINALIZAÇÃO, CRIAÇÃO DE ARTES GRÁFICAS E POSTS PARA CAMPANHAS
INFORMATIVAS, ORIENTATIVAS E DIAGRAMAÇÃO DE INFORMATIVO TRIMESTRAL DAS OBRAS E AÇÕES PARA
O MUNICÍPIO.  Empresa  participante: ILGA MULLER SAVI 01968707980representada pelo procurador Sr.EDENILSON
MULLER SAVI  As 09:15 horas do dia  16/03/2022, reuniu-se  a Pregoeira Substituta  Sra. Marli Talian Krindges e equipe
de apoio nomeados pela portaria nº 227/2021 de 27/04/2021, e representante presente,   para analise e julgamento da
proposta  apresentada  para participar do referido processo de licitação. Dando sequência, realizou-se o credenciamento
do interessado e/ou representante, que consiste na comprovação de que possui poderes para formular propostas e
praticar os demais atos inerentes ao certame conforme documentos apresentados em anexo.   Conforme consta no
Edital a licitação é exclusiva para empresas MEI/ME/EPP  conforme dispõe a Lei Complementar n. 123/2006 e suas
alterações, devendo as empresas apresentar obrigatoriamente para ME/EPP Certidão Simplificada, emitida pela  Junta
Comercial  do Estado  de domicílio da licitante e  MEI - Certificado da condição de Microempreendedor  Individual,
ambos com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura.   Após análise constatou-se que a
empresa participante apresentou a Certidão comprovando a situação de MEI - Micro Empreendedor Individual, podendo
participar.  Aberta a Sessão Pública, a empresa apresentou a declaração dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.  Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste PREGÃO  será
o MENOR PREÇO POR ITEM.   Neste momento a pregoeira explanou que  o município não possui um setor de
compras centralizado, desta forma cada secretaria ou setor é responsável pelas suas compras, sob sua
responsabilidade, desde a necessidade, levantamento, justificativa da necessidade, descrição do item, pesquisa de
preços, controle e o destino final da despesa, sendo assim esta pregoeira solicita aos presentes para que se
manifestem, se por ventura o item apresentar deficiências, caso constatado, para evitar futuros problemas o item poderá
ser desclassificado. Não houve manifestação.   Foi aberto primeiramente o envelope contendo a Proposta Comercial, a
qual  estava em conformidade com o Edital.   Dando sequencia ocasião em  que a proposta se classificou nos termos do
item 7.3 do Edital.  No curso da Sessão Pública, o autor da proposta que atendeu aos requisitos foi convidado
individualmente, a apresentar novos lances verbais e sucessivos,  obtendo-se êxito na negociação.    A pregoeira, face
a esta manifestação, também por entender que o valor ofertado na última rodada de lances é vantajoso para o
município, considerando os valores dos orçamentos prévios apresentados pela Secretaria solicitante responsável sob
sua responsabilidade dos quais foi base de preço máximo no Edital declara vencedor o participante  listado abaixo.
Após   passou-se  para   a fase de  Habilitação, onde a Pregoeira, equipe de apoio e representante presente, analisaram
a documentação da   referida  empresa  vencedora do item,  foi realizado consulta no site
https://jornalistas.org.br/registro-profissional/ para verificar a situação do profissional apresentado na habilitação da
participante onde constatou-se que está ativo, dando sequencia   analisando os demais documentos constatou-se que  a
participante inabilitou-se por apresentar a Negativa Federal vencida. De acordo com o item 7.9.1 Em se tratando de
microempresas e empresas de pequeno porte, respeitando o art. 43 § 1º, da Lei Complementar 123/2006 de 14/12/2006,
alterada pela Lei Complementar n. 147/2014, as ME e EPP, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, ficando a
Sessão Pública em suspenso, quando será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo término inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. De acordo com o § 2º da
mesma Lei, a não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo
facultado a Administração Pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do
contrato, ou revogar a licitação. Para tanto concede-se o prazo de 05(cinco) dias úteis e aguarda-se o prazo para
regularização. O prazo encerra na data de 23/03/2022.



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SAO BERNARDINO                       

CNPJ:

RUA VERÔNICA SCHEID,1008

C.E.P.:

01.612.812/0001-50

89982-000 - São Bernardino - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  23/2022 - PR

35/2022

35/2022

03/03/2022

Folha:  2/2

Item

Participante:

Especificação

5662 - ILGA MULLER SAVI 01968707980

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1 CAPTAÇÃO SEMANAL, CINEGRAFISTA COM
EQUIPAMENTO 4K COM CONEXÃO PARA
ESTABILIZADOR DE IMAGEM, ESTABILIZADOR DE
IMAGEM DIGITAL E EQUIPAMENTO DE CAPTAÇÃO DE
AUDIO DE ENTREVISTA E EVENTOS, FOTOS DE
ACONTECIMENTOS FEITO COM EQUIPAMENTO
FOTOGRAFICO PROFISSIONAL COM EQUIPAMENTO
FULL FRAME DE NO MINIMO 24PIXELS E COM LENTE
DE ABERTURA MINIMA DE 2.8,; COM ENTREGA DE UM
VT COM NARRAÇÃO DE LOCUTOR PROFISSIONAL
SEMANAL COM AS INFORMAÇÕES CAPTADAS, SENDO
NECESSARIO REGISTRO NA AGENCIA NACIONAL DE
CINEMA - ANCINE;
 1 VOO DE DRONE MENSAL;
CAPTAÇÃO DO PROGRAMA VOLTANDO AS ORIGENS
COM CINEGRAFISTA COM EQUIPAMENTO 4K COM
CONECÇÃO PARA ESTABILIZADOR DE IMAGEM,
ESTABILIZADOR DE IMAGEM, ESTABILIZADOR DE
IMAGEM DIGITAL E EQUIPAMENTO DE CAPTAÇÃO DE
AUDIO DE ENTREVISTA, ENTREGA DO PROGRAMA
EDITADO E COMANIMAÇÕES GRAFICAS;
PRODUÇÃO DE PROGRAMA E RADIOS SEMANAIS COM
DURAÇÃO DE NO MÍNIMO 10(DEZ) MINUTOS COM
INFORMAÇÕES DO MUNICIPIO, EDIÇÃO ENTREGA
DIGITAL TODA A SEMANA NA SEXTA FEIRA PARA
VEICULO DE COMUNICAÇÃO;
CRIAÇÃO DE ARTES DEEVENTOS, DATAS
COMEMORATIVAS E DEMANDA DE INFORMAÇÕES DAS
SECRETARIAS PARA USO NAS REDES SOCIAIS
OFICIAIS DO MUNICIPIO;
SUPORTE DE PROFISSIONAL JORNALISTICO COM
CONHECIMENTO NA AREA, PARA REDAÇÃO DE
MATERIAL DO INFORMATIVO TRIMESTRAL,
ELABORAÇÃO DO ROTEIO DAS CAPTAÇÕES DE
MATERIAS SEMANAIS, ELABORAÇÃO DE PAUTA DE
ACONTECIMENTOS MENSAIS, PARA QUE O MATERIAL
SEJA PRODUZIDO COM A MAXIMA EXATIDÃO DAS
INFORMAÇÕES E CONTEUDO;
ENCARTE INFORMATIVO TRIMESTRAL COM
INFORMAÇÕES DESTINADAS A POPULAÇÃO, SENDO
IMPRESSA EM PAPEL COUCHE, NO TAMANHO a4, COM
GRAMATURA DE 180g E LAMINAÇÃO FOSCA
COLORIDA, COM 1.000 UNIDADES EM CADA EDIÇÃO;
VEICULAÇÃO EM RADIO COM SINTONIA NO
TERRITÓRIO MUNICIPAL A SER DEFINIDA
POSTERIORMENTE PELO MUNICÍPIO  DE SÃO
BERNARDINO.

MES 10,00  0,0000 6.500,00    65.000,00   

Total do Participante --------> 65.000,00   
_________________________

Total Geral ----------------------> 65.000,00   

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes.

MARLI TALIAN KRINDGES

LUIZ CARLOS NEGRI

JULIANO DA SILVA

São Bernardino,  16  de  Março  de  2022

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - Membro - Equipe de apoio

 - ........................................ - Suplente - Equipe de apoio

 Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

EDENILSON MULLER SAVI - ................................................................. - Representante


